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Isenta de cobrança de tarifa de pedágio, nas

rodovias estaduais, as ambulâncias pertencentes as

entidades filantrópicas, reconhecidas de utilidade

pública estadual.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1o - Ficam isentas de cobrança de tarifas de pedágio nas

rodovias estaduais, as ambulâncias pertencentes as entidades filantrópicas,

reconhecidas de utilidade pública estadual.

Art. 2o - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à

a conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se

es necessário.

Ou Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Visa o presente projeto de lei, desonerar desse pesadíssimo ônus, as

entidades filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública estadual, que

prestam inestimáveis serviços a população, contribuindo de maneira

significativa e indispensável no atendimento, principalmente à população de

baixa renda.
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Por força do artigo 177 da IX Consolidação do

Regimento Interno, a presente proposição deixou de

ser incluída em pauta.
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